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‘LE! COMPLEMENTAR N° 22 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011.
‘Ementa: Institui o Programa, de Recuperagéo Fiscal no ambitc do
Municipio de Itatiaia e concede remiss&o de débitos e isengdo a
contribuintes do IPTU; na forma que especifica e dé outras provi-
dencias, O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, fago saberque a
Camara Municipal de Itatiaia aprovou e eu sanciono a seguinte Le|
, B CAPITULO!
e " Do Programa de Recuperag&o Fiscal
: : . Sessdo |
" Da Instituigdo -

~'ho* ambito do Municipio de Itatiaia com’® escopo de promover
a regularizag@o dos créditos fazendarios municipais oriundos de

débitos tanto de pessoas naturais quantos de pessoas juridicas

classificadas como contribuinte ou responsavel tributario..
Paréagrafo Unico — Para efeito desta Lei podem aderir ac Programa
~'os devedores de impostos ou tributos de competéncia do Munici-
pio, como o IPTU e ISSQN, taxas, pregos e tarifas municipais, com

. vencimento até 31 de outubro de 2011, exceto o ITBI que resta
. excluido do programa, constituidos ou no, inscritos ou néo em

divida ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar,

.’ @juizado ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou néo, inclusive
. os decorrentes de faita de valores retidos. Art. 2°. Os débitos ainda
- n#o constituldos deverdo ser confessados pela pessoa natural ou

juridica, de forma irretratavel, até a data do pedido de ades&o.
Art. 3°. O Programa sera administrado pela Secretaria Municipal de
Fazenda‘ ouvido a Procuradoria Geral do Municipio se necesséno
Sesséo i
Da adeséo

A4, 01 mgresso no Programa dar-se-a por meio de opt;éo do
v contribuinte ou responsével tributério, mediante requerimento

protocolado na Prefeitura Municipal no setor de protocolo geral.
‘Paragrafo Unico — A consolidag&o dos débitos do optante tera por
base a data de assinatura do termo de ades&o/confisséo instru-
mento expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 5° O Ingresso e a adesdo a que aduz a presente Lei poderéo
ser formalizados até o dia 29 de fevereiro de 2012, Paragrafo
Unico — O prazo estabelecido no artigo podera ser prorrogado
por Decreto do Executivo. Art. 6°. A opggo pelo PRF sujeita o
contribuinte ou responsavel tributario aderente a: | — Confisséo

irmevogavel-e imetratavel dos.débitos consolidados na forma desta-

Lei; Il - Arendncia das agdes e recursos administrativos e judiciais
- interpostos pelo aderente, relativamente aos débitos consolida-

. dos; Il — A aceitagio plena e irretratdvel de todas as condigbes e
requisitos estabelecidos nesta Lei.
. _ Sessdo |l

-Da consolidagéo dos debitos
Art. 7°. A consolidagfio abrangerd todos os débitos fazendarios,
existentes em nome da-pessoa natural ou juridica, exceto aqueles
decorréntes de ITBI, na condigsio de contribuinte ou responsavel

fribttario, constituidos ou n&o, inscritos ou ndo em dividgativa,. . . [

parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar; ajuizados
ou a -ajuizar, com exigibilidade suspensa ou nao, ,mciugygkos
decorrentes de falta'de valores retidos. Paragrafo Unico —.Cada
débito fiscal por sua natureza constituird uma adesdo, e sera
consolidado com todos os acréscimos legais embutidos e demais
encargos, determinados nos termos da legislago vigenite  época
da ocorréncia dos respectivos fatos geradores.

Art. 8°. Para apuragdo do valor total do débito tributrio a ser

consolidado s&o estabelecidos os seguintes critérios: | — Os dé-

. bitos fiscais constituidos ou ndo, mas cuja data do fato gerador
'~ é-anterior a data da publicagdo desta Lei; Il — Os débitos fiscais -

j& inscritos ou nda.em divida ativa; IIl — Os débitos fiscais objet

FAntnarialamanta antariae & ANE nSR faram intanralmanta adimnilis! ,.’“bfpm nome do contribuifite doimdvel ou da benfeitoria:

- ‘que tenha por objetlvo dlmmunr subtrair ou ommr mforma_ .

An e Flca lnstltuido 0 Programa de Recuperacéo Flscal PRF.

- (sessenta) anos; V —

" documentos por copias:

Sessao \'

Das sangbes pelo descumpnmento . i
Art. 14. O contribuinte aderente seré excluido do PRF, mediant ato
fundamentado da Secretana Mumclpal de Fazenda; dlante ao0cor--
réncia das segumtes s:tuaqbes | ~Inadim
Ias consecutrvas, II - Descumpnmento de.

componham o fato gerador ou a base de célculo para lan@a nto’
dos tributos munucupals aque alude esta Lei. IV = Constituigio de
crédito tributério, langado de oficio, oorrespondente a tributo abran-,
gido pelo PRF e n&o incluido na confisséo, salvo se mtegralmente :

" pago em 30 (trinta) dias, contados da constituigdo definitiva ou

quando impugnado o langamento da intimag#o, da intimag&o da
decisdo administrativa ou judicial que o tornou definitivo.

Art. 15, Estara automatlcamente excluido do PRF: |- O contribuin-
te, pessoa Jurid|ca que for extinto por liquidagéo ou declaragéio
de faléncia; Il = O contribuinte, pessoa juridica, que sofre cis&o
ou incorporaggo. Salvo se a pessoa remanescente estabelecer-
-se em territério do Municipio e assumir solidariamente o débito
consolidado no PRF; llf = O contribuinte, pessoa natural, que
falecer. Salvo se possunr herdeiro ou sucessor e este assuma o
débito consolidado no PRF em solidariedade do espolio.

Art. 16. A exclus&o do contribuinte ou responsavel tributario
aderente ao PRF acarretara a imediata exigibilidade dos débitos

- tributarios confessados e n&o pagos, com a inser¢io dos acrés-

cimos legais previstos em lei, sendo inscrita automatlcamente em
divida ativa o-débito e sujeito a execugso fiscal. :
Art. 17. Esta Lei nao se aplica aos débitos de pessoas naturais ou
juridicas, relativas.a impostos, e tributos de qualquer natureza de
competéncia municipal, qultados em datas anteriores a vugéncna
desta Lei.
Art. 18. O débito objeto do PRF mterrompe a prescnq:éo, caben-
do a PGM requerer a suspensdo do processo de execugsio em
desfavor do contribuinte se houver, até final quitagéio do débito
consohdado e confessado.

CAPITULO i 5

~ Daremisséo e da isengéo de IPTU =
Sessdo | ' :

Da instituigéo
Art. 19. Ficam remidos os débitos tributarios, Iangados. mscntos
ou ndo, ajuizados ou ndo, vencidos até a data de entrada em vigor
desta Lei, decorrentes de Imposto sobre a Propriedade Predial

‘e Territorial Urbana = IPTU — do contribuinte que ‘atenda aos

seguintes requisitos cumulativamente: | — Perceba renda menor

‘ou igual a 2 (dois) salérios minimos, desde que 0 imével.au ben-.

feitoria, seja utilizado para sua residéncia e que n&o possua outro
imovel ou benfeitoria em qualquer Municipio, construido ou néo;
Il - Possua o imével com utilizag8o estritamente residencial e cuja
base de calculo do imposto seja inferior ou igual a R$.62.000,00
(sessenta e dois mil reais), apurada no exercicio de 2010; lif - Sér
aposentado ou pensionista; IV — Ter idade igual ou maior que 60
Imével ou benfeitoria construfda com érea
|gual ou mferlor a 70m2 (setenta metros quadrados)

- CAPITULO Il

. Da concessao
. Sess#oll’’

" Do requenmento
Art 20. O contribuinte que preencher os requisitos constantes no”
incisos do art: 19 devera requerer o beneficio por protocolo j jun
Secretaria Municipal de Fazenda.§ 1° - A autoridade compete
para conceder a remiss&o & o Secretario Muriicipal de Fazen
§ 2° - O contribuinte devera juntar ao requenmento os segumtes

a) Carteira de identidade;

. b) . Comprovante de rendimentos do contnbumte

c) Escritura do imével com ou sem registro e na falta deste
documento instrumentalizado que prove a propriedade ou posse
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Art. 8°. Para apuragao do valor total do Jepito iputaro a ser
consolidado s&o estabelecidos os segumtes critérios: | — Os dé-
. bitos fiscais constituidos ou n&o, mas cuja data do fato gerador
| éanterior a data da pubhcagéd*desta Lei; Il - Os débitos fiscais -
jé inscritos oy naa.em divida ativa; i~ Os débitos fiscais objeto,
i réélamento antenor & qué nap fotam integralmente adimpli

“dos: IV = Os débitos fiscais objeto de executivo fiscal, ainda em
‘tramite, que forem objeto de confissdo espontanea e lrretratével
pelo contribuinte.
Parégrafo Unico — A ades#o aos déb|tos consolidados em razso
-:doinciso 1V, ndo exclui a obrigagéo pelo aderente do pagamento
de eventuais custas judiciais e honorérios se devidos, ‘
. - Sessédo IV -
Dos beneficios ) e
Art 9" Os débitos fiscais consolidados. para fins de adeséo ao
PRF poderao se objeto de pagamento a vista, parcelamento e
" descontos sobre os valores incidentes de juros e miiltas: riee
Art.,10 Ficam estabelecidos os seguintes beneficios: | - Se o dé-
- bito for objeto de pagamento a vista até o dia 26 de dezembro de
2011, sera concedido um desconto de 100% (cem por cento) sobre.
.o valor incidente de juros e multas apuradas até a data da consoli-
dacZio. Il - Se o débito for objeto de parcelamento em até 6 (seis)
vezes consecutivas e sucessivas seré concedido um desconto de
85% (setenta e cinco. por cento) sobre o valor incidente de juros e
multas apuradas até a data da consolidaggo; Il — Se o débito for
objeto de parcelamento em até 12 (doze) vezes consecutivas e
sucessivas serd concedido um desconto de 70% (cinqlienta por
cento) sobre o valor incidente de juros € multas apuradas ate a
data da consolidagao; IV - Se o débito for objeto de parcelamento

em até 24 (vinte quatrg). vezes consecutivas e sucessivas serd,

.concedido um desconto de 50% (cinqtienta por cento) sobre o valor
incidente de juros e multas apuradas até a data da consolidag&o.

§ 19, — Para efeito da data de vencimento e pagamento, sejaa

vista ol da primeira parcela, sera considerada a data da assinatura
do termo de ades&o/confissdo, observado o art. 5°. quando serd
expedlda a guia de pagamento, vencendo-se as demais parcelas
" no mesmo dia dos meses subsequentes. § 2°. - Na hipétese de
. aplicag&o do paragrafo Unico do art. 5° o0 Decreto devera dispor
" sobre nova data de vencimento e pagamento para efeito do §- 1°,

deste arigo. Art. 11. Para fins de parcelamento, o valor de cada _

‘parcela nao podera ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reals)
-Art. 12. Se a ades#o ao PRF envolver débito fiscal previsto no
inciso 1l do art. 8°,-podera o contribuinte aderente requerer a
compensagéo do débito objeto da consolidagdo com o valor pago
em parcelamento anterior ndo adimplido mediante a apresentagéo
das guias pagas, segumdo a consolidagdo pela diferenga apurada.
Art "13. N&o se enquadra no programa qualquer outra forma de
compos|¢o de crédito que ndo esteja prevista nesta Lei.

UUVUTHITI VD PV bupiao.
a) Carteira de identidade; .
b). . .Comprovante de rendimentos do contnbunnte, :
¢) Escritura do imével com ou.sem registro e na falta deste

documento instrumentalizado que prove a propriedade ou posse
+em nome do.contribuinte dorimovel ou da benfeitoria;; v By

~d)  Folhado camé de IPTU com a |dent|ﬁcat;éo do lmével ou
benfeitoria e do contribuinte;

e)  Declaragao de ser proprietario ou possuidor deste tinico-
imével ou benfeitoria para sua residéncia e que o mesmo tem area
construida igual ou inferior a 70m?, sob pena de falsa declarag:ao
Art. 21. Ao contribuinte que for concedida a remisso, fica asse-
gurada a isengdo do tributo durante o exercicio de 2012, ficando

"dispensado de apresentar requerimento de isengdo para gozo

deste beneficio fiscal nos exercicios de 2013 a 2014:
Art. 22. O contribuinte que ja se encontravaisentoaté ¢ presente
exercicio com base na Lei n° 440 de 26 de dezembro de 2006,
fica dispensado de requerimento para gozar do mesmo beneﬁcuo
nos exerc1cuos de 2012 a 2014. :
CAPITULO IV
Das disposigdes finais

‘ Art 23. Os beneficios fiscais decorrentes da aphcaqao dos artigos

21 e.22 poderéo ser reconhecidos de oficio pela autoridade com-
petente, ressalvado o direito de Secretaria Municipal de Fazenda
exigir os esclarecimentos que entender necessarios e, sendo o
caso, revé-los a qualquer momento além de cominar as sanc,'ées
legalmente previstas.

Art. 24. Deferido o beneﬁcm a Secretaria Municipal de Fazenda,
fara .anotar no cadastro do contribuinte a expressio “Remido/
Isento” bem_como o numero do processo administrativo. | — No
caso de ja existir inscrigio com langamento sema expedlgao da
CDA, este sera cancelado ou baixado conforme o caso: obser-
vado o caput do artigo. Il — Se ja expedido a CDA para efeito de

. execugdo fiscal, a Secretaria Municipal de Fazenda hotificara a

Procuradoria Geral do Municipio para as providéncias cabliveis de
extingao ou cancelamento, seja no &mbito admlmstratlvo ou na

" forma da Lei n° 6.830/80.

Art. 25. Fixa o prazo até 26 de dezembro de 2011 para o contnbuln-
te protocolar.o requerimento de concesséo e adesdo do beneficio.
Art, 26. Fica o poder executivo autorizado a: regulamentar por

'Decreto a presente Lei naquilo que for necessério. .

Art. 27. Fica o poder executivo autorizado a promover os ajustes
necessarios a-fiel execugéo desta lei em relagéo a LDO, LOA
e PPA de.competéncia, bem como a devida adequag:ao a da
Lei 4.320/64. ‘

Art. 28. Esta Lei entra em v:gor na data de sua pubhcat;éo revo-
gadas as disposigbes em contréario. . .-
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